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PARECER SOBRE O
PROJETO DE LEI N° 20A/2013,

DE 21 DE JUNHO DE 2013

RelatorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAaá hoc Rodrígo Elísio de Souza:

Este projeto de lei dispõe sobre medidas de controle da poluição sonora

A emissão de sons e ruídos de qualquer natureza estará limitada pelas
normas previstas nessa lei, assegurando-se o bem-estar dos habitantes do Município
de Santa Rita do Sapucaí, preservando-se a saúde e o sossego público.

São prejudiciais à saúde e ao sossego público as emissões de ruídos em
ruveis superiores aos determinados pelas normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas, ABNT NBR 10.151 e ABNT 10.152. Os sons produzidos por
obras de construção civil e por fontes diversas, que, flagrantemente, perturbam o
sossego da comunidade circundante, serão limitados pelos critérios estabelecidos na
NBR 10.151.

Constituem exceções ao objeto das normas desta Seção, os ruídos
produzidos pelas seguintes fontes:

I - aparelhos sonoros usados durante a propaganda eleitoral, nos termos
estabelecidos pela legislação pertinente às eleições;

II - sirenes ou aparelhos sonoros de viaturas quando em serviços de socorro
ou de policiamento;
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111- manifestações em celebrações e festividades religiosas, comemorações
oficiais, reuniões esportivas, festejos carnavalescos e juninos, passeatas, desfiles,
fanfarras, bandas de música, desde que se realizem em horários e local previamente
autorizados pelos órgãos competentes e nos limites por eles fixados ou nas
circunstâncias consolidadas pelos costumes;

IV - sinos de templos que abrigam cultos de qualquer natureza, desde que
os sons tenham duração não superior a sessenta segundos e apenas para assinalação
das horas e dos ofícios religiosos e carrilhões, desde que os sons emitidos tenham
duração não superior a 15 minutos, com intervalos de 6 horas, no horário
compreendido entre 7 e 22 horas;

V - veículos utilizados por empresas de telemensagens, para apresentação
de mensagens ao vivo, respeitando os limites da Resolução 204 do CONTRAN;

VI - circulação de veículos automotores dotados de equipamentos sonoros
em eventos públicos de caráter exclusivamente beneficente, nos dias de feriados,
finais de semana e domingos, no horário compreendido entre 9 e 18 horas, desde
que a entidade organizadora providencie autorização do órgão competente da
municipalidade, que expedirá alvará com a descrição do itinerário a ser cumprido.

Considera-se infração a esta lei a desobediência ou inobservância dos
limites estabelecidos na NBR 10.151 da Associação Brasileira de Normas Técnicas
e o infrator estará sujeito às seguintes penalidades: advertência; multa; interdição de
atividade, fechamento do estabelecimento, embargo da obra ou apreensão da fonte;
cassação do alvará de autorização ou de licença. São consideradas circunstâncias
agravantes:

I - ter o infrator agido com dolo, fraude ou má fé;
11- ter sido a infração cometida com fins de vantagem pecuniária;
111- deixar o infrator de adotar as providências para evitar lesão ao meio

ambiente.

Caberá ao orgao competente a dosagem das penalidades, graduando-as
segundo critérios de gravidade e reincidência. As entidades e órgãos públicos
municipais competentes, no exercício de seu poder de polícia, disporão sobre a
emissão ou proibição de emissão de ruídos produzidos por quaisquer meios ou de
qualquer espécie, considerando sempre os locais, horário e a natureza das atividades
emissoras, com vistas a compatibilizar o exercício das atividades com a preservação
da saúde e do sossego público, respeitados os limites traçados pela NBR 10.151.

As medições dos níveis de som serão efetuadas com equipamentos de
medição, conforme item 4 da NBR 10.151.
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A emissão de ruídos em decorrência de quaisquer atividades exercidas em
ambiente confinado, coberto ou não, no Município de Santa Rita do Sapucaí,
obedecerá aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos pela lei, sem prejuízo da
legislação federal e estadual aplicável.

Fica proibida a emissão de ruídos produzidos por quaisquer meios ou
quaisquer espécies, com níveis superiores aos determinados pelas legislações
federal, estadual ou municipal, prevalecendo a mais restritiva. O resultado das
medições deverá ser público, registrado à vista do denunciante, prioritariamente, ou
de testemunhas.

Os estabelecimentos, instalações ou espaços, inclusive aqueles destinados
ao lazer, cultura e hospedagem, e institucionais, de toda espécie, devem adequar-se
aos mesmos padrões especiais fixados para os níveis de ruído e vibrações e estão
obrigados a dispor de tratamento acústico, que limite a passagem de som para o
exterior, caso suas atividades utilizem fonte sonora com transmissão ao vivo ou
qualquer sistema de amplificação.

A solicitação de alvará de funcionamento para os estabelecimentos que se
enquadrem no artigo anterior será instruída com os documentos já exigidos pela
legislação em vigor, acrescidas das seguintes informações:

I - tipo(s) de atividade(s) do estabelecimento e os equipamentos sonoros
utilizados;

II - zona e categoria de uso do local;
III - horário de funcionamento do estabelecimento;
IV - capacidade ou lotação máxima do estabelecimento;
V - níveis máximos de ruído permitido;
VI -laudo técnico comprobatório de tratamento acústico;
VII - descrição dos procedimentos recomendados pelo laudo técnico para o

perfeito desempenho da proteção acústica do local;
VIII - declaração do responsável legal pelo estabelecimento de que aceita as

condições de uso impostas para o local.

O certificado deverá ser afixado na entrada principal do estabelecimento,
em local visível ao público e iluminado com letras em tamanho compatível com a
leitura usual, devendo conter aquelas informações, de maneira resumida.

O laudo técnico deverá atender, entre outras exigências legais, às seguintes
disposições:
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I - ser elaborado por profissional habilitado na atividade e de reconhecida
competência técnica, comprovada por Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART (CREA);

U - ser ilustrado em planta ouzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAlayout do imóvel, indicando os espaços
protegidos;

Ill - conter a descrição detalhada do projeto acústico do imóvel, incluindo
as características acústicas dos materiais utilizados;

IV - levantamento sonoro, em áreas possivelmente impactadas, com testes
reais ou simulados;

V - apresentação dos resultados obtidos contendo:
a) normas legais seguidas;
b) croquis contendo os pontos de medição;
c) conclusões.

o alvará de funcionamento perderá a validade legal ou poderá ser cassado,
em quaisquer dos seguintes casos:

I - mudança de uso dos estabelecimentos;
U - mudança da razão social;
Ill - alterações fisicas do imóvel, tais como reformas e ampliações, que

impliquem na redução do isolamento acústico requerido;
IV - qualquer alteração na proteção acústica ou nos termos contidos no

alvará de funcionamento;
V - qualquer irregularidade no laudo técnico ou falsas informações nele

contidas.

Qualquer. dessas ocorrências obrigará a novo pedido de alvará de
funcionamento. O pedido de renovação do certificado de uso deverá ser protocolado
três meses antes do vencimento, não se admitindo o funcionamento mediante
prorrogações. A renovação do certificado de uso ficará condicionada à liquidação
junto à Prefeitura, por parte do interessado, de todos os débitos fiscais que incidirem
sobre o imóvel.

Sem prejuízo das penalidades cominadas pelas legislações federal e estadual
em vigor, especialmente do disposto no art. 330 do Código Penal, os infratores estão
sujeitos às seguintes penalidades: multa, interdição de uso, fechamento
administrativo, nos termos estabelecidos.

A Administração Pública efetuará, sempre que julgar conveniente, vistorias
para fiscalizar o atendimento do disposto na lei.
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Os responsáveis pela implantação de obras vianas ou de outro tipo de
intervenção urbana que possa provocar alteração no nível de poluição sonora serão
obrigados a:

I - apresentar laudo técnico de avaliação da poluição sonora própria do
local, a ser realizada por profissional habilitado na atividade e de reconhecida
competência técnica, comprovada por Anotações de Responsabilidade Técnica -
ART(CREA);

II - implantar obras e medidas necessárias, que possibilitem a contenção da
poluição sonora aos níveis previstos neste artigo.

Considera-se período diurno o horário compreendido entre 7 e 22 horas e
período noturno o horário compreendido entre 22 e 7 horas.

Os proprietários ou incorporadores de novas edificações a serem construídas
no Município de Santa Rita do Sapucaí deverão adotar providências técnicas para
que essas edificações protejam os usuários contra a poluição sonora própria do local.
A poluição sonora própria do local é constituída por sons e ruídos emitidos, dentro
dos limites legais, por estabelecimentos ou instalações de quaisquer tipos ou
funções; por veículos, no trânsito viário; por aeronaves ou por quaisquer outros
agentes ocasionais ou passageiros. Compete ao Poder Público Municipal a
elaboração de ações visando assegurar que, individualmente, o nível de som ou
ruído dos diversos agentes emissores esteja dentro dos limites legais. Consideram-se
atendidos, quanto às condições de proteção à poluição sonora, os imóveis cujos
valores internos de sons e ruídos oriundos do meio externo atendam aos limites
previstos na norma NBR 10.152 - Níveis de Ruído para Conforto Acústico da
ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas .

o Poder Executivo poderá exigir, por meio de seu órgão competente, um
laudo técnico do nível de sons e ruídos próprios do local, juntamente com os
projetos de edificações a serem aprovados, determinando, por decreto, os elementos
do laudo técnico e as situações e locais em que será exigido. O laudo técnico será
obrigatório para edificações cujo uso predominante seja para tratamento de saúde,
ensino, habitação em condomínio e trabalhos em escritório. Nas situações em que o
laudo técnico for exigido, o projeto deverá apresentar soluções construtivas que
prevejam valores de sons e ruídos internos adequados às funções dos recintos,
conforme a norma NBR 10.152 - Níveis de Ruído para Conforto Acústico da
ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas.

Fica proibida a utilização de sistema e fontes de som de qualquer tipo, nas
lojas e veículos para fazer propaganda e/ou anunciar a venda de produtos, na cidade
de Santa Rita do Sapucaí, ressalvados os veículos utilizados por empresas de
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telemensagens, para apresentação de mensagens ao vivo, respeitando os limites da
Resolução 204 do CONTRAN. Os sons produzidos durante a propaganda eleitoral e

por sirenes e assemelhados usados nas viaturas, quando em serviço de policiamento

e socorro deverão respeitar os limites previstos na Resolução 204 do CONTRAN.

Os estabelecimentos comerciais não poderão acionar equipamentos de som que se
faça audível fora do recinto do estabelecimento.

Os infratores ficarão sujeitos às seguintes penalidades, que poderão ser
aplicadas cumulativamente: advertência, multa, apreensão de toda aparelhagem
emissora de fonte sonora; recolhimento do móvel, veículos, inclusive aeronaves;

evacuação e fechamento do imóvel onde a mesma estiver instalada.

A regulamentação da emissão de sons e ruídos, decorrente de qualquer

atividade desenvolvida no Município, segundo padrões que garantam a saúde, a
segurança, o sossego e o bem estar público é necessária e vem sendo cobrada pela
população.

Todas essas alterações são importantes para atualizar a legislação municipal

à tecnologia da atualidade, potencialmente perigosa para o sistema auditivo humano.

Apenas é necessária a aprovação de emendas, sobretudo para corrigir alguns
erros materiais, adequar os valores das multas e regulamentar o funcionamento dos
veículos de propaganda.

Por todos esses motivos, sou favorável à aprovação deste projeto, com as

emendas, em anexo.

~~~s.~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rodrigo Elísio de Souza
RelatorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAad hoc
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Voto do Vogal Vereador Vagner Fernandes Mendes:

Pela aprovação deste projeto, com as emendas.

\, ~_ (, r{\~d\
v'ã~r FerJndes Mendes

Vogal

Voto do Presidente da Comissão
Vereador Alexandre Márcio da Silva:

Pela aprovação deste projeto, com as emendas.

Alexandre Márcio da Silva
Presidente da Comissão
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EMENDA N° 1 AO PROJETO DE LEI N° 20A/2013,
21 DE JUNHO DE 2013

Os Vereadores abaixo assinados apresentam emenda ao Projeto de Lei n°
20A, de 21 de junho de 2013, nos seguintes termos:

Art. r. O inciso V do art. 4° passará a vigorar com a seguinte redação:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Art. 40. (..)
(..)

V - veiculos utilizados por empresas de telemensagens e de propaganda
comercia l, respeitados os limites previstos na Resolução 204 do CONTRAN;

Art. 2°. A alínea a do inciso I do art. 16 e a alínea a do inciso II do art. 16
passarão a vigorar com a seguinte redação:

Art. 16. (..)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1-(..)

a) multa de 7 UFM na primeira autuação e intimação para , no prazo
improrrogável de 60 (sessenta ) dias requerer o licenciamento, nos termos da
legislação própria , observadas as exigências desta lei;

(..)

11- (..)

a) multa de 7 UFM, para os loca is com capacidade para a té 50 (cinquenta )
pessoas; 14 UFA!, para loca is com capacidade para a té 100 (cem) pessoas; 20
UFM, para loca is com capacidade superior a 100 (cem) pessoas, e intimação para ,

no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, adequar-se ao sistema acústico descr ito
no laudo técnico;

(..)

Art. 3°. O inciso § lOdo art. 22 passará a vigorar com a seguinte redação:
Art.22. (..)

§ 1~ Os sons produzidos durante a propaganda eleitora l e por sirenes e
assemelhados usados nas via turas, quando em serviço de policiamento e socorro
deverão respeita r os limites previstos na Resolução 204 do CONTRAN.

(..)

Art. 4°. O inciso II do art. 23 passará a vigorar com a seguinte redação:
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Art.23. (...)
1-(..)

11- multa de 5 UFM, dobrada em caso de reincidência ;
(..)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Santa Rita do Sapucaí, 21 de.

Alexandre Márcio da Silva
Vereador

~~~~

Rodrigo Elísio de Souza
Vereador

.\.,,,,,,ç. ~~,
~er Fernandes Mendes

Vereador
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EMENDA N° 2 AO PROJETO DE LEI N° 20A/2013,
21 DE JUNHO DE 2013

Os Vereadores abaixo assinados apresentam emenda ao Projeto de Lei n°
20A, de 21 de junho de 2013, nos seguintes termos:

Art. r. Ficam suprimidos os parágrafos 1°. e 2°. do art. 18.

Santa Rita do Sapucaí, 21 de agosto de 2013.

~~~

Rodrigo Elísio de Souza
Vereador /

tk~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAç ~~,
Vagner Fernandes Mendes

Vereador

Alexandre Márcio da Silva
Vereador
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EMENDA N° 3 AO PROJETO DE LEI N° 20A/2013,
21 DE JUNHO DE 2013

Os Vereadores abaixo assinados apresentam emenda ao Projeto de Lei n°
20A, de 21 de junho de 2013, nos seguintes termos:

Art. 1°. OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcaput do art. 22 passa a ter a seguinte redação:
Art. 22. Fica proibida a utilização de sistema e fontes de som de qualquer

tipo em veículos, ressa lvado o disposto nos incisos do art. 4° desta lei.

Santa Rita do Sapucaí, 21 de agosto de 2013.

~~o<tJ>~
Rodrigo Elísio de Souza

Vereador

~ "" ç . .N\\'}J,
Vagner Fernandes Mendes

Vereador

Alexandre Márcio da Silva
Vereador
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PAÇO LEGISLATIVO "ANTÔNIO PROCÓPIO DA COSTA"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MESADA
CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTA RITA DO SAPUCAÍ

PARECER SOBRE A REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI N° 20A/2013,

21 DE JUNHO DE 2013

A Mesa da Câmara, no uso das atribuições legais que lhe confere o
Regimento Interno, apresenta a Redação Final ao Projeto de Lei n° 20A/20l3, de 21
de junho de 20l3, por força de emenda aprovada pelo Plenário da Câmara
Municipal de Santa Rita do Sapucaí, para sanção e promulgação, nos termos da lei.

Santa Rita do Sapucaí, 26 de agosto de 2013.

eB311toni
Presidente
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